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O Vereador que esta subscreve, ouvindo o Plenário, apresenta 

a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido de solicitar ao Sr. Prefeito 

Municipal, a necessidade de determinar ao setor competente da Administração 

Municipal a limpeza da Praça pública localizada nos bairros Res. Viva Mais 1 e 

Res. Viva Mais II. 

JUSTIFICATIVA: 

A indicação se faz necessária uma vez que os moradores têm 
solicitado, com frequência, para que seja feita a limpeza da praça, uma vez que a 
mesma são criadas para o convívio das famílias e do lazer das pessoas. 

Nada mais justo que o Poder Público ofereça um ambiente 
saudável e harmonioso para as famílias e transeuntes daquela localidade. 
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